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, MUNICIPIO DE ODEMIRA
DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO U'RBANÍSTICA

SECÇÃO TECNICO ADMINISTRATIVA

Processo No 220/79

De 26/02/79

lo ADITAMENTO AO

ALVARÁ DE LICENCIAMENTO DE LOTEAMENTO URBANO
SEM OBRAS DE URBANIZAÇÃO '

Número 25/78 ,

De 10/08/78

ANTÓNIO MANUEL CAMILO COELHO, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA:

1.— Wo uso [fa competência que me confere a aímea 5) no] do jlrto 66” ([o QDec. Lei no
_ 169/99 cíe 18/09, conjugaiía com o ]lrto 94o [[o mesmo Jpíoma, e tíe fzarmonia com o disposto

no no 7/4112? e a?:mais disposições ([O (Dec. Lei n osx/9942; 16/12 [com nova rea'acção que
[lie foi cíacfa peío ©eC.Lei no 177/01 de 04/06, fiei por conveniente, passar o presente

aditamento ao aívará ([e [icença tíeaíoteamento acima referido, que assina e faço autenticar a

9101le21 — ÇUERRCEIRO, contriôuinte jisca[ no» ,

— wmmm— freguesia deste
Conceí/io, e WÃRIÃWÃ — GUERREIRO, resitíente em —

Odemira, conforme cíespacfio de 10/01/04 , por iíeíegação [[e competências tomada em reunião

' ordinária reaíizad'a em 19/03/03, queconsiste na divisão ([o [ate número 7, inscrito na matriz

predial" urôana soõ o artigo no. 1986 e cíesCrito na Conservatória do Registo (Prediaí d'e ,

Odemira saõ o no 00203/091187, que passa a tera seguinte descrição:—u»? ———————————————————————

------- Lote no. 7 — com462,50 mZ, confrontamío peío Norte com [ate no 8, Wastente
com [ate no 9, Suí com terreno púõíico e docente com via púôlica, no quaí'está impíantacfa a

construção inscrita soõ o artigo urõano 1986 e é permiticía _a ampíiação para Haõitação com

tíois pisos , com 27 7,5 0 1112 a'e área de impúintação e 370 1712 ([e área de construção; —————————————

--—,—-—— Lote no./8 — com 925,00 m2, confrontamfo pefo Worte com [ate no 6, Wascente

com [otes nos. 3 e 4 , Suí com lotes nos 7 e 9 e ?oente com via púõíica, no quaí é permitida

,aconstrução'a'e um edifício para Eaõitação com dois pisos, com 100,00 m2 de área de

imp[antaçãoe 200 m2 Je área de construção ; ' '



?

——————— Lote no.9i — com 462,50 1712, confrontando pefo Worte com [ote no 8, Wascente

com [ate no. 4, Suí com terreno púõfico e (Poente com "oia púõlica, no quaf épermiticía a

construção afe um eafifz'cio paraifiaõitação com [fois pisos, com 10000 mZ are área de

impfantação e 200 1112 Je área de construção; '

(- )
3. —(Por se ter verifcacfo uma diferença entre o número de lotes, fogos, área cú;

construção e área are imphntação, entre o proposto e o autorizado no aívará inicia[, e de

acorcío com o artigo 78“ do Regufamento Munícipaí are Urõanizacão e aíafificação “norma

revogatória” e tencfo em atenção a cfeíiõeração tomada em reunião ordinária reaíizacfa em

17/09/03 'fface ã transição entre regufamentos" a taxa Municipaípela realização de infra

estruturas urõanísticas a que se refere a a[íneaa)j—11toi9o da Lei no 42/98 de 6/08, conjugado

* com o artigo 74o cfo Reguúzmento Municipd 'Urôanizaçãoe Écífícação foi jixacfa de acordo

com o cíespacfzo de 10/01/04, em 3 840, 75 € taxa já paga na Tesouraria aro Muniapio em

09/02/04, através da guia n o]. 365.

4.—j4 [ocaíizaçãa iafentyaícacão, condicionantes e cíemais referências a que se refere os nos

1 e 2,1)ão incíicaafos no quattro síntese e fotocópia Jo atuará que se anexa, que ruôriquei e fzz

autenticar com o sêío ôranco em uso neste Município queficam a fazer parte integrante [teste

aditamento.

, Gado e passado para que sirva de títuío ao requerente nos termos e para efeitos
prescritos no QDec. Lei n 5o55/99 de 16/12 com nova redacção que [Eefoi (fada pe[o QDec. Lei no

177/01 de 04/06.


